
lNOICAÇÃO N®
Exoelentí88jmo Senhor
Nauricélio Fornandes de Melo
PrÉBiderie da Cãmara Mun%l de Boa Vista

0 Vereador que este subscíeve,  com amparo no art,  110,  lx do Regimento lnt®rno,
8oljcíta   que   seja   encamlnriada   a   Excelentíssima   Senhora   TERESA   SURrTA,   Prefefta
MUFiictpa! de Boa Vísta, a seguinte lndicação:

``QUE   A   PREFEITURA   MUNICIPAL   OE   BOA   VISTA,   POR   MEIO   DA   SECRETARIA

CONPETENTE  PROMOVA SERvlços  DE  DRENACEM,  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
SAR.lET4 CALÇANENTO, RIELHOF`lA NA ILtJNfNAÇÃO PÚBLICA E SINAUZAÇÃO EM:
TRÃNSITO NA RUA ENC. CARLOS GERALDO, 110 BAIRRO CENTENÁRIO".

JtJSTIFICATIVA

A preseme indicação 3e jusffica em razão da n"aHua efl-     em stado
crítico   de   traíegab(lldsde   e   segurança,   n®cessjtando   com   brevldade  dos   seMços  de
dreiiagem,  pavimentação asfáftíca,  88rieta,  calçamento,  sjnaljzação de frânsito e melhoria
na ilumjnação pública.

Tal rohmdicação 8uuÍu apó® owímos " moradores daqueb focardade, a® quaé
esperam sefem atendldo8.

Desta forma, peço especisl atenção da Senhora Prefeffa sobre o assunto,

Boa Vista, 04 de abrit de 2019.




